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3.1. Informar aos CORREIOS, com antecedência mínima de 15(quínze) dias úteis da data de início
das operações, os seus representantes credenciados a utilizarem o(s) serviço(s) previsto(s) na
Ficha Resumo deste instrumento contratual, se for o caso.

3.1.1. Deverá ser informado aos CORREIOS o nome do Órgão e do,seu responsável, endereço,
telefone para contato e os tipos de serviços a serem utilizados pelo Orgão credenciado.

3.1.2. Controlar a utilização dos serviços por parte de seus representantes credenciados.

3.1.2.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos, filiais, ou, no caso de holding,
dessa e de suas empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pelos
CORREIOS.

3.1.3. A infração contratual por parte de qualquer das pessoas enumeradas no subitem 3.1.2.1.
será de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada nos termos deste contrato.

3.2. Quando da utilização de serviços que preveem franqueamento por chancela, indicar no ângulo
superior direito do anverso dos objetos, por processo gráfico, etiqueta ou carimbo, a chancela de
franqueamento padrão, fornecida pelos CORREIOS em arquivo eletrônico, contendo as seguintes
informações:

a) Dados fÍXOSInome do serviço e a marca Correios;

b) Dados variáveis: número e ano de assinatura do contrato, Superintendência Estadual de origem
do contrato e de postagem e nome ou sigla da CONTRATANTE.

3.2.1
.
A Chancela de Franqueamento prevista no subitem anterior deverá ser utilizada,

exclusivamente, em objetos distribuídos pelos CORREIOS, por meio do presente contrato.

3.2.1.1.A não observânciaao uso exclusivoda chancelade franqueamentoimplicará no
pagamento de multa, pela CONTRATANTE, correspondente a 10% (dez por cento) do valor
verificado no último faturamento do respectivo contrato.

3.2.1.2. A multa a que se refere o subitem anterior incidirá sobre cada objeto identificado pelos
CORREIOS e que tenha sido distribuído porterceiros, limitada a 50% da importância do
faturamento tomado como base para sua aplicação, sem prejuízo das sanções instituídas pela
quebra do monopólio postal, se for o caso.

3.2.1.3. No caso de franquia postal, o órgão ou entidade responsável pela confecção do objeto,
deverá ser orientada por escrito (carta, ofício, telegrama), no sentido de que não seja, em hipótese
alguma, adotada a situação descrita nos subitens 3.2.1. ao 3.2.1.2.

3.3. Observar as condições gerais de aceitação de objetos estabelecidas pelos CORREIOS,
especificadas nos ANEXOS, site dos Correios e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços, quanto a
peso, dimensões, acondicionamento e demais normas previamente informados pelos
CORREIOS, inclusive o endereçamento completo com a utilização do CEP, estabelecidas para
cada modalidade de serviço.

3.4. Utilizar embalagens adequadas ao peso, às condições de aceitação e natureza do conteúdo,
conforme site dos Correios e/ou recomendações dos CORREIOS.

3.5. Informar aos CORREIOS e manter atualizados (por carta, ofício ou telegrama) todos os dados
cadastrais, incluindo o(s) endereço(s) para a entrega de fatura(s).

3.5.1. Os mesmos meios de informação citados no item 3.5. devem ser adotados para
comunicações e solicitações diversas.

3.6. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS, devidamente
especificadas na Ficha Resumo deste contrato.

3.7. Apresentar, obrigatoriamente o cartão de postagem, quando da utilização do(s) serviço(s)
e/ou aquisição de produtos postais.



5.1.1.2. O prazo estipulado no subitem 5.1.1.1. poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim o
dispuser.

5.2. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e
para os produtos vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do equilíbrio econômico-
fmanceiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqúências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária

e extracontratual.

5.3. Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 5.1
., os mesmos

serão estabelecidos no próprio ANEXO relativo aos procedimentos do serviço a que se referem

os valores e reajustes diferenciados.

5.4. A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo
Ministério das Comunicações, em conformidade com o Art. 70, Ida lei nº 9069, de 29 de junho de
1995, combinada com o artigo 1º da Portaria nº 152, de 9 de julho de 1997, do Ministério da

Fazenda.

5.5. Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos serviços e
produtos sempre que ocorrer atualização em suas tarifas e/ou tabelas.

CLÁUSULASEXTA— DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

6.1. Respeitado o cronograma defmido na Ficha Resumo anexa a este contrato, Os CORREIOS
disponibilizarão à CONTRATANTE, no endereço
http://WWW2.correios.com.br/sistemas/sfe/default.cfm. para efeito de pagamento, a fatura mensal
correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos no período.

6.1.1. Adicionalmente, os CORREIOS entregarão à CONTRATANTE, no endereço pré-

estabelecído, a fatura mensal, respeitados o Período Base (Ciclo de Faturamento) e o vencimento
da fatura, definidos na Ficha Resumo anexa que é parte integrante deste contrato.

6.1.2. Na hipótese de não havertempo hábil para a consolidação de todas as postagens
efetuadas no período de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas

para a concessão de descontos em períodos posteriores.

6.2. Os serviços prestados no presente contrato ficam isentos do pagamento da Cota Mínima de
Faturamento estabelecida para estes.

6.3. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes
do próprio documento de cobrança.

6.3.1. A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita
mediante autorização prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito
sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a quitação da fatura, estando &
CONTRATANTE sujeita às sanções previstas no subitem 8.1.4. deste contrato.

6.3.2. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar—se-áapós o crédito
na conta corrente dos CORREIOS e a respectiva compensação de cheque que porventura venha
intermediar a liquidação do título.

6.3.3. Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora
deverá fornecer aos CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até Oúltimo dia
útil do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos
informados, 0 Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte.
O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao seguinte endereço: CORREIOS —
Departamento de Tributos SBN Quadra 1 9º andar— Asa Norte, Brasnia/DF CEP: 70002-900 ou
por meio eletrônico para comprovanteretencao©correios.com.br.

6.3.3.1 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante
de Rendimentos Pagos e de lmporto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado
imediatamente, para um dos endereços citados no subitem 6.3.3..



8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o
direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto
no Artigo 78, da Lei 8.666/93.

8.1.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a
data do vencimento e a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com
a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC Meta, ocorrida entre
o dia seguinte ao vencimento da obrigação e o dia do efetivo pagamento, acrescido de multa de
2% (dois por cento) e demais cominações legais, índependentemente de notificação.

8.1.4.1. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em fatura
posterior.

8.1.5. Se permanecer inadimplente, & CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pelos CORREIOS, em
obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002;

8.1.5.1. Este dispositivo não se aplica aos "Órgãos Públicos Federais".

8.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE as custas e as despesas cartorjais, caso
haja necessidade dos CORREIOS recorrerem ao mecanismo de "PROTESTO DE TITULO", para
reaver os seus valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas
diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento das custas ocorrer de
forma antecipada.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquertempo:

9.1.1. Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de
recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias;

9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de contrato
sucedâneo, com cota mínima igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da formalização
do pedido, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior.

9.1.2. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava; e

9.1.3. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 78 e
79 da Lei 8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 8.1.

9.2. Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, nos
casos especificados no inciso Ido art. 79 da Lei 8.666/93, nos temos do art. 58, II,combinado
com parágrafo 3º do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório.

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores
correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma
até a data da rescisão, bem como à proporcionalidade das cotas mínimas contratadas, de acordo
com as condições de pagamento estabelecidas neste contrato.

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores
devidos para repasse.

CLÁUSULADÉCIMA—DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm
seu valor estimado em R$3.212,75 (três mil duzentos e doze reais e setenta e cinco centavos).

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 339039

Projeto/Atividade/Programade Trabalho:26122212620000001



do respectivocontribuinte,conformedeflnido na legislaçãovigente.

12.5.1. Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato
cuja responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores
efetivamente pagos.

1252. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada
direito líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação
de recebimento da comunicação oficial do seu pagamento.

12.6. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5º e 6º, da Lei 6.538H8,
as partes devem também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais
necessárias à prestação dos serviços ora contratados, quais sejam, documentos, informações e
programas inerentes aos serviços contratados.

12.6.1. As informações proprietárias e confldenciais necessárias à prestação dos serviços ora
contratados mencionadas no subitem anterior referem-se a planos de triagem de objetos,
softwares de gerenciamento de postagem, soluções logísticas, dentre outras.

12.6.1.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, por
determinação de órgão competente para tal, a parte interessada deverá solicitar, previamente,
autorização expressa à outra.

12.7. As disposições contratuais e de seu(s) respectivo(s) ANEXO(S) deverão ser interpretadas
harmonicamente, considerando os procedimentos inerentes ao(s) serviço(s) prestado(s), assim
como aos costumes e normas vigentes.

12.8. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio
entendimento entre as partes com a celebração de respectivo Termo Aditivo, se for o caso;

12.8.1
.
Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos,

no(s) respectivo(s) Anexo(s) contratado(s) serão formalizadas por apostilamento, respeitando-se o
disposto no Art. 55 da Lei 8666/1993.

12.9. Em caso de conflito quanto aos aspectos operacionais prevalecem as peculiaridades de
cada serviço sobre os termos do presente contrato, estando as disposições previstas no(s)
respectivo(s) ANEXO(S), bem como os dispositivos legais pertinentes.

12.9.1. Havendo lacuna nos ANEXOS, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA—DO FORO

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal,
Seção Judiciária de Maceió/Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo:

FICHA RES_UMO—CONTRATO DE DATAEMISSÃO
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS E VENDA DE
PRODUTOS 19/03/2019

CONTRATANTE NÚMERODOCONTRATO

DNrr-DEPARTAMENTONACIONALDEINFRAESTDE
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CONTRATO Nº ; ANEXO Nº 001

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

1. Definições

1.1. Aquisição de produtos disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT,
para venda avulsa na rede de varejo, em âmbito nacional.

2. Obrigações
2.1. A CONTRATANTE se compromete a:

2.1.1. Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de
produtos.

2.2. A ECT se obriga a:

2.2.1. Fornecer à CONTRATANTE a tabela atualizada de preços dos produtos.

3. Preços e Reajustes

3.1. Pela aquisição dos produtos, definidos na Cláusula Primeira do contrato do qual
este ANEXO faz parte, a CONTRATANTE pagará à ECT os valores constantes na
Tabela de Produtos e/ou no valor facial do produto, vigentes na data da aquisição;

3.2. Os valores relativos à venda de produtos abrangidos por este ANEXO, têm suas
vigências adstritas à Tabela indicada no subitem 2.2.1., devendo ser reajustados e
aplicados quando da modificação das mesmas.

4. Condições de Pagamento

As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual
este ANEXO faz parte.

5. Disposições Gerais

5.1. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a



b) Coleta Domiciliar Programada: serviço de coleta exclusivo para clientes com
contrato, com frequência de coleta programada em dias e horários previamente
estabelecidos e de acordo com a viabilidade operacional.

c) Devolução de Documento (DD): serviço adicional de devolução, ao REMETENTE,de
canhoto de nota fiscal, ou documento equivalente, assinado, sem conferência de
conteúdo por parte do DESTINATARIO. Exclusivo para clientes com contrato.

d) Disque Coleta: serviço adicional de coleta domiciliar solicitada via internet ou central
de atendimento dos CORREIOS.

e) Grandes Formatos (GF): serviço adicional que permite a postagem de encomenda
com dimensões superiores aos padrões convencionais. Exclusivo para clientes com
contrato.

f) Mão Própria (MP): serviço adicional que garante a entrega da encomenda
exclusivamente às pessoas indicadas pelo REMETENTE, podendo haver, para cada
encomenda, até três indicações.

9) Pagamento na Entrega: serviçp adicional para envio de encomenda contra
pagamento, por parte do DESTINATARIO, do valor definido na postagem.

h) Posta Restante Pedida: serviço adicional em que o REMETENTE solicita
disponibilizar a lencomenda em uma unidade de atendimento habilitada para retirada
pelo DESTINATARIO.

i) Protocolo Postal (SPP): serviço adicional de protocolo de documento a distância,
com certificação de data e hora.

]) Valor Declarado (VD): serviço adicional pelo qual o REMETENTEdeclara o valor de
um objeto postado sob registro, para fins de indenização, em caso de extravio ou
avaria, em valores superiores aos da cobertura da indenização automática,
proporcional ao dano (total ou parcial) do conteúdo da encomenda.

1.4 Detalhamentos da prestação dos serviços e dos serviços adicionais estão
disponíveis no Termo de Condições de Prestação de Serviços de Encomendas
Nacionais no portal dos CORREIOS na internet (www.correios.com.br/encomendas).

1.5 Ao contratar os serviços de encomendas, o cliente terá acesso a um pacote de
serviços que consiste em um conjunto de benefícios a serem concedidos aos clientes
em função de maior e melhor utilização das soluções disponíveis. O detalhamento
consta no Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de Serviços de Encomendas
no portal dos CORREIOS na internet (www.correios.com.br/encomendas).

2. DAS OBRIGAÇÓES DOS CORREIOS

x2.1 Disponibilizar a CONTRATANTE instruções, formulários, interfaces e Ieiautes



FICHA TÉCNICA
- PACOTES DE ENCOMENDAS

RAZÃO SOCIAL:DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE
TRANSPORTES

CNP]: 04.892,707/0018-59 CONTRATO Nº:

NOME DO PACOTE: ENCOMENDA BÁSICO (ENC_2.0)

DATA DE INÍCIO DE VIGENCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA

Mais informações, favor consuttar o Termo de Condições Comerciais dos Pacotes de
Serviços

de Encomendas:

httD://WWW.correios.com.br/Dara-voce/correios-de—a-a—z/cartao-correios-facil

CONTRATO Nº ; ANEXO Nº 003

SERVIÇOSTELEMÁTICOS

1. Definições

1.1. Prestação dos seguintes serviços:

&) Telegrama Nacional e Internacional.

b) Carta Via Internet.

1.1.1. A captação do Serviço Telegrama poderá ocorrer pela Internet (Sistema de
Postagem Eletrônica —SPE e Mídia Eletrônica), Balcão de Agência ou Fonado.

1.1.2. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais:

1.1.2.1. Para o Serviço de Telegrama Nacional Via Internet: Cópia de Telegrama (CC) e
Pedido de Confirmação de Entrega (PC), ambos podendo ter a opção de ter a
entrega física ou eletrônica. A Cópia do Telegrama será encaminhada de acordo com
a escolha do remetente, para o endereço do remetente ou endereço do destinatário
constante no telegrama original.



funcionários.

2.1.5. Fornecer arquivo eletrônico, caso opte em utilizar a Mídia Eletrônica, de acordo
com o layout fornecido pelos CORREIOS para captação e transmissão dos
Telegramas.

2.1.6. Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente dos Correios —CAC, caso opte em
utilizar a forma de captação FONADO.

2.1.6.1. Fornecer, ao atendente, os dados da empresa, código administrativo,
número do cartão de postagem e outros que forem solicitados, para efeitos de
identificação e posterior inclusão no faturamento do serviço prestado.

2.1.7 Utilizar as Agências de Correios credçnciadas çm Contrato para envio de seus
Telegramas, caso opte em postar no BALCAO DA AGENCIA:

2.1.7.1 Preencher o "Formulário de Telegrama" e entregar ao atendente, juntamente
com o cartão de autorização de postagem fornecido pelos CORREIOS.

2.2. ACONTRATANTE, quando da utilização do Serviço CARTA VIA INTERNET se
compromete:

2.2.1. Possuir acesso à Rede Internet, para instalar aplicativos Sistema de Postagem
Eletrônica — SPE, Escritório ou Corporativo, fornecidos gratuitamente pelos
CORREIOS, em sua estação de trabalho ou em seu servidor, não sendo autorizado à
CONTRATANTE, efetuar alterações nos referidos sistemas, nem disponibilização a
terceiros.

2.2.2. Responsabilizar—se pela segurança de seus equipamentos, resguardando o
sigilo dos dados de acesso aos serviços fornecidos pelos CORREIOS contra
qualquer ato, uso indevido, fraude ou violação perpetrada por "Hackers" ou por seus
funcionários.

2.3. A ECT se obriga a:

2.3.1. Fornecer previamente à CONTRATANTE:

a) os dados, critérios, informações e orientações necessários ao cumprimento do
estabelecido no item 2 deste ANEXO, bem como da cláusula 3 do Contrato do qual
este ANEXO faz parte.

b) o Cartão de Postagem para cada órgão credenciado & utilizar os serviços incluídos
no presente ANEXO.

c) a Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais relativa aos serviços previstos
neste ANEXO e respectiva atualização.



CONTRATANTE.

2.3.11. Disponibilizar imagens próprias, de eventos e datas comemorativas para uso
no cabeçalho ou rodapé das mensagens

3. Preços e Tarifas

3.1. A CONTRATANTE pagará pela execução do _Serviço de Telegrama de acordo
com o canal de captação utilizado: INTERNET,BALCAO ou FONADO.

3.1.1. O uso da modalidade FONADO incidirá o pagamento de Taxa de Administração
Telegrama Fonado, constante na Tabela de Preços e Tarifas Serviços Nacionais.

3.1.2. Para utilização da forma de envio Mídia, será cobrada a tarifa referente ao
Telegrama postado no canal Internet.

3.1.3. Pelo agendamento do dia da entrega do Telegrama (Pré—datado) e pela
Inserção de imagem, não será cobrado nenhum preço adicional.

3.1.4. A tarifação do Serviço de TELEGRAMA INTERNACIONAL será em função da
quantidade de palavras tarifadas e as palavras reais e possui tabela específica.

3.2. Pela utilização do serviço de CARTA VIA INTERNET, será cobrada a tarifa
correspondente ao da Carta Registrada Comercial, conforme Tabela de Preços e
Tarifas de Serviços Nacionais vigente.

3.3. Os valores dos Serviços Adicionais utilizados, serão acrescidos aos preços
previstos para prestação do serviço utilizado.

4. Disposições Gerais

4.1. O Telegrama com imagem somente está disponível no Canal Internet, para
Telegramas Nacionais.

4.2. Os CORREIOS disponibilizará à CONTRATANTE, em todos os canais de
captação do serviço de Telegrama, a opção de Telegrama Pré—datado.

4.3. A CONTRATANTE deverá acompanhar o histórico dos registros de transações
disponibilizados pelo sistema dos CORREIOS no site: www.teleqrama.com.br.

4.4. O código de acesso é igual ao número do cartão de postagem.

4.5. O Serviço CARTA VIA INTERNET é prestado obrigatoriamente com o Serviço de
Registro.



No canal Internet será disponibilizada o uso de Imagem. A Inserção de imagem —Telegrama contendo desenhos gráficos, ilustrações ou textos no cabeçalho e/ou
rodapé, serão oferecidos de forma gratuita. As imagens são disponibilizadas pela ECT
ou fornecidas pelo cliente, mediante cadastramento prévio. Pré-datado —oferecido de
forma gratuita ao cliente, onde se agenda a data da entrega.

Serviços Adicionais:

. Pedido de Confirmação de Entrega —PC: serviço adicional pago, que informa ao
remetente os dados de entrega do Telegrama, nome do recebedor, data e hora.

. Cópia do Telegrama —serviço adicional pago que disponibiliza ao remetente a
cópia do texto contendo os dados de encaminhamento do Telegrama enviado.
Disponível também para os Telegramas Internacionais.

. AR —Aviso de Recebimento —
É o serviço que, através do preenchimento de

modelo próprio, permite comprovar, junto ao remetente, a entrega de objeto
postado sob registro, com ou sem declaração de valor.

CONTRATO Nº ; ANEXO Nº 004

CARTA COMERCIAL

1. Definições

1.1. Serviços de recepção, coleta, transporte e entrega domiciliária de objetos
relativos à Carta Comercial, em âmbito nacional, com peso unitário de até 500
(quinhentos) gramas;

1.1.1. Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais:
Registro, Aviso de Recebimento —AR, Mão Própria —MP e Valor Declarado —VD.

2. Obrigações

2.1. A CONTRATANTE se compromete a:

2.1.1. Definir, de comum acordo com os CORREIOS, as localidades, em âmbito
nacional, em que os serviços previstos neste ANEXO serão prestados;

2.1.1.1. No caso de holding, informar aos CORREIOS os dados necessários de cada
filial, empresa coligada e/ou controlada autorizada(s) & utilizar(em) os serviços para o
preenchimento da(s) Ficha(s) Técnica(s).

2.1.2. Obedecer às condições gerais de aceitação de objetos quanto a peso,
natureza do conteúdo, dimensões, formato, endereçamento e demais normas
previamente informadas pelos CORREIOS;



2.1.6.3. Atentar para as regras específicas e constantes no Termo de Categorização
e Benefícios da Política Comercial dos Correios e disponível no portal dos Correios;

2.1.6.4. Quando houver modificação do local, da quantidade de objetos e da
freqúência da coleta deverá ser efetuada a assinatura de nova(s) Ficha(s) Técnica(s)
com as especificações acordadas, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da
data de vigência das alterações.

2.1.7. Fixar, quando for o caso, em cada objeto, o respectivo Aviso de Recebimento -
AR, devidamente preenchido, conforme modeIo-padrão estabelecido pelos
CORREIOS;

2.1.7.1. Não será aceita a postagem de objetos cujo Aviso Recebimento —AR esteja
diferente do Ieiaute—padrãoestabelecido pelos CORREIOS.

2.1.8. Entregar os objetos acompanhados das informações relativas à postagem por
meio da Lista de Postagem em meio eletrônico, conforme leiaute fornecido pelos
CORREIOS;

2.1.8.1. Caso a CONTRATANTE fique impossibilitada de encaminhar as informações
relativas à postagem através de meios eletrônicos, contingencialmente, deverá
entregar os objetos acompanhados da Lista de Postagem impressa devidamente
preenchida em 03 (três) vias, conforme leiaute fornecido pelos CORREIOS.

2.1.9. Entregar, ao preposto dos CORREIOS, no ato da coleta ou da postagem, os
objetos preparados, atendendo às especificações indicadas anteriormente e às
seguintes condições:

a) os objetos que compõem a carga deverão ser apresentados para postagem
faceados e encabeçados por ordem crescente de CEP, de acordo com o Plano de
Triagem ou Sistema de Blocagem fornecido pelos CORREIOS;

b) os objetos deverão, ainda, estar organizados, Ievando-se em conta na separação:
o tipo de objeto (Simples ou Registrado com AR, MP ou VD) e o respectivo porte,
acompanhados da etiqueta de amarrado, com as indicações necessárias ao
tratamento dos mesmos, conforme modelo fornecido pelos CORREIOS.

2.1.10. Quando não houver previsão de coleta ou quando da postagem fora do
estabelecido na(s) Ficha(s) Técnica(s), entregar os objetos nas unidades previamente
definidas, nos horários acertados com os CORREIOS, observando-se o disposto
neste ANEXO e mediante apresentação do Cartão de Postagem.

2.2. Os CORREIOS se obrigam a:



d) se constatada divergência de peso total líquido entre o informado na Lista de
Postagem e o peso aferido pelos CORREIOS, que exceda a margem de tolerância de
2% (dois por cento), contatar a CONTRATANTE imediatamente para que se
posicione quanto à aceitação ou não do peso verificado pelos CORREIOS:

I —Aceito o peso aferido pelos CORREIOS, solicitar à CONTRATANTE a substituição
da Lista de Postagem em até 24 horas. Caso não seja substituída, para fins de
faturamento, considerar o peso verificado pelos CORREIOS;

“ — Caso não seja aceito o peso verificado pelos CORREIOS, solicitar o
comparecimento imediato de representante da CONTRATANTE à unidade de
postagem para conferência conjunta. Caso o representante discorde do peso, a
carga deve ser retirada pelo mesmo.

2.2.7. Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-Ios nos respectivos
endereços. Nos locais onde não houver entrega domiciliária, os objetos serão
entregues, ao destinatário, em Unidades de Atendimento dos CORREIOS;

2.2.8. Entregar os objetos postados sob Registro e Aviso de Recebimento - AR nos
endereços indicados, a qualquer pessoa civilmente capaz que se apresente para
recebê-Ios, dela colhendo as necessárias assinaturas;

2.2.8.1. Quando se tratar do serviço de Mão Própria - MP, entregar o objeto somente
ao próprio destinatário, mediante comprovação de sua identidade, observadas as
seguintes considerações:

2.2.8.1.1. Quando endereçado a autoridades civis e militares da administração pública
federal, estadual ou municipal, direta ou indireta, a autoridades diplomáticas oueclesiásticas ou a pessoas jurídicas e seus respectivos dirigentes, cujo acesso seja
difícil ou proibido ao empregado encarregado da distribuição, o objeto para entrega
ao próprio destinatário poderá ser entregue, mediante recibo e comprovada aidentidade, a pessoas credenciadas para tal fim;

2.2.8.1.2. Nos casos mencionados no subitem anterior, o empregado encarregado
da distribuição anotará, após o recibo, o nome legível, o número do registro e oórgão emissor do documento de identidade, bem como o cargo ou função da pessoa
credenciada nos campos reservados em formulário específico. Quando solicitado oserviço de Aviso de Recebimento - AR, deverão ser apostas as mesmas anotações.

2.2.9. Restituir, à CONTRATANTE, os objetos cuja entrega não tenha sido possível,
sempre indicando a causa determinante da impossibilidade, na forma regulamentar,
bem como os Avisos de Recebimento —ARS correspondentes aos objetos entregues,
quando for o caso.

3. Disposições Gerais

3.1. Para a postagem de objetos com Aviso de Recebimento —AR, Mão Própria —MP e
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